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São Paulo, 28 de maio de 2015. 
CE DECOMEX-0142015. 

 
 

Barreiras Técnicas à Exportação – Período maio de 2015 
 
 
 
Abaixo seguem novas notificações encaminhadas em maio de 2015 à Organização Mundial do 
Comércio (OMC), criando barreiras técnicas de acesso a mercados, conforme descrito abaixo. 
 
Para obter a íntegra destas barreiras, solicite ao DECOMEX pelo e-mail: comex@abrava.com.br ou 
telefone (11) 3361-7266 ramal 120/121. 
 
 
 NOTIFICAÇÃO 1 

 
Regulamento Técnico RTE INEN 009 (1R) sobre aparelhos de refrigeração para uso doméstico 

notificado mediante o documento G/TBT/N/ECU/3/Add.1. 
 

 
Nº da Notificação: G/TBT/N/ECU/3/Add.4 
 
País de Origem: EQUADOR 
 
Descrição: Adendo ao projeto de documento oficial do Equador, emitido pelo Ministério de Indústrias 
e Produtividade (Ministerio de Industrias y Productividad), com o objetivo de informar que o 
Regulamento Técnico RTE INEN 009 (1R) sobre aparelhos de refrigeração para uso doméstico 
notificado mediante o documento G/TBT/N/ECU/3/Add.1, de 29 de Novembro de 2005, foi emitido 
oficialmente nos termos da Resolução Nº 15 117, de 30 de Março 2015 e publicado no Jornal Oficial 
N° 487 de 24 de abril de 2015. 
 

PRODUTOS RELACIONADOS A ESTA NOTIFICAÇÃO 

Obs: A relação de produtos listada abaixo segue a codificação da Tabela HS 

 

Código  Descrição 

8418 

REFRIGERADORES, CONGELADORES ("FREEZERS") E OUTROS MATERIAIS, 
MÁQUINAS E APARELHOS PARA A PRODUÇÃO DE FRIO, COM EQUIPAMENTO 
ELÉTRICO OU OUTRO; BOMBAS DE CALOR, EXCLUÍDAS AS MÁQUINAS E 
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DA POSIÇÃO 84.15. 

 
 
NOTIFICAÇÃO 2 

 
Regulamento Técnico que trata do padrão de desempenho federal para equipamentos 

emissores de radiação. 
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Nº da Notificação: G/TBT/N/USA/986/Add.1 
 
País de Origem: ESTADOS UNIDOS 
 
Descrição: Adendo ao projeto de documento oficial dos Estados Unidos, emitido pela Administração 
de Alimentos e Medicamentos (Food and Drug Administration - FDA), com o objetivo de informar a 
adoção como regra final o Regulamento Técnico que trata do padrão de desempenho federal para 
equipamentos emissores de radiação ionizante de forma a corrigir um erro de redação em relação a 
equipamentos de medição fluoroscópica, para garantir a clareza e melhorar a precisão dos 
regulamentos. Comentários serão aceitos até 29 de Junho de 2015 e a partir de 26 de agosto de 
2015 esta regra tornar-se-á efetiva. 
 

PRODUTOS RELACIONADOS A ESTA NOTIFICAÇÃO 

Obs: A relação de produtos listada abaixo segue a codificação da Tabela HS 

 

Código  Descrição 

9026 

INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDIDA OU CONTROLE DA VAZÃO 
(CAUDAL), DO NÍVEL, DA PRESSÃO OU DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
VARIÁVEIS DOS LÍQUIDOS OU GASES [POR EXEMPLO: MEDIDORES DE VAZÃO 
(CAUDAL), INDICADORES DE NÍVEL, MANÔMETROS, CONTADORES DE 
CALOR], EXCETO OS INSTRUMENTOS E APARELHOS DAS POSIÇÕES 90.14, 
90.15, 90.28 OU 90.32. 

9031 
INSTRUMENTOS, APARELHOS E MÁQUINAS DE MEDIDA OU CONTROLE, NÃO 
ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DO 
PRESENTE CAPÍTULO; PROJETORES DE PERFIS. 

 
 
 
NOTIFICAÇÃO 3 

 
Regulamento Técnico sobre os requisitos em matéria de energia, padrão de desempenho 

mínimo e eficiência energética para rotulagem e controle de Ar Condicionado. 
 

 
Nº da Notificação: G/TBT/N/TPKM/203 
 
País de Origem: FORMOSA 
 
Descrição: Projeto de documento oficial de Formosa, emitido pelo Departamento de Energia (Bureau 
of Energy), do Ministério de Assuntos Econômicos (Ministry of Economic Affairs), propondo 
Regulamento Técnico sobre os requisitos em matéria de energia, padrão de desempenho mínimo e 
eficiência energética para rotulagem e controle de Ar Condicionado não canalizado (5 páginas, 
disponíveis em Chinês). 
 

PRODUTOS RELACIONADOS A ESTA NOTIFICAÇÃO 

Obs: A relação de produtos listada abaixo segue a codificação da Tabela HS 
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Código  Descrição 

7322 

RADIADORES PARA AQUECIMENTO CENTRAL, NÃO ELÉTRICOS, E SUAS 
PARTES, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO; GERADORES E 
DISTRIBUIDORES DE AR QUENTE (INCLUÍDOS OS DISTRIBUIDORES QUE 
POSSAM TAMBÉM FUNCIONAR COMO DISTRIBUIDORES DE AR FRIO OU 
CONDICIONADO), NÃO ELÉTRICOS, MUNIDOS DE VENTILADOR OU FOLE COM 
MOTOR, E SUAS PARTES, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO. 

 

8415 

MÁQUINAS E APARELHOS DE AR-CONDICIONADO CONTENDO UM 
VENTILADOR MOTORIZADO E DISPOSITIVOS PRÓPRIOS PARA MODIFICAR A 
TEMPERATURA E A UMIDADE, INCLUÍDOS AS MÁQUINAS E APARELHOS EM 
QUE A UMIDADE NÃO SEJA REGULÁVEL SEPARADAMENTE. 

 
 
 
NOTIFICAÇÃO 4 

 
Regulamento Técnico RTE INEN 035 que trata da eficiência energética de aparelhos de 

refrigeração para uso doméstico. 
 

 
Nº da Notificação: G/TBT/N/ECU/34/Add.3 
 
País de Origem: EQUADOR 
 
Descrição: Adendo ao projeto de documento oficial da Secretaria da Qualidade (Subsecretaría de la 
Calidad), do Ministério da Indústria e Produtividade (Ministerio de Industrias y Productividad), com o 
objetivo de divulgar o Adendo 3 correspondente à terceira alteração do Regulamento Técnico RTE 
INEN 035 que trata da eficiência energética de aparelhos de refrigeração para uso doméstico, em 
relação ao consumo de energia, métodos de ensaio e etiquetagem, notificado mediante o documento 
identificado como G/TBT/N/ECU/34/Add.1, de 20 de fevereiro de 2009. A retificação foi emitida nos 
termos da Resolução Nº 15 118, de 30 de Março de 2015, emitida pela Secretaria da Qualidade do 
Ministério da Indústria e Produtividade, publicada no Diário Oficial N º 491 de 30 de abril de 2015. 
(palavras chave: energia; refrigeração;etiqueta). 
 

PRODUTOS RELACIONADOS A ESTA NOTIFICAÇÃO 

Obs: A relação de produtos listada abaixo segue a codificação da Tabela HS 

 

Código  Descrição 

84 
REATORES NUCLEARES, CALDEIRAS, MÁQUINAS, APARELHOS E 
INSTRUMENTOS MECÂNICOS, E SUAS PARTES. 

 
 
 
NOTIFICAÇÃO 5 

 
Prorroga a data de cumprimento para a avaliação da conformidade dos equipamentos para 

aquecimento residencial e aquecimento para piscina. 
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Nº da Notificação: G/TBT/N/USA/862/Add.2 
 
País de Origem: ESTADOS UNIDOS 
 
Descrição: Adendo ao projeto de documento oficial dos Estados Unidos, emitido pelo Escritório de 
Eficiência Energética e Energias Renováveis (Office of Energy Efficiency and Renewable Energy - 
OEERE), do Departamento de Energia (Department of Energy- DOE), com o objetivo de prorrogar a 
data de cumprimento para a avaliação da conformidade dos equipamentos para aquecimento 
residencial e aquecimento para piscina. Comentários serão aceitos até 22 de maio de 2015 e, a partir 
de, 6 de julho de 2015, a observância será obrigatória (palavras chave: boiler; aquecedor). 
 
 

PRODUTOS RELACIONADOS A ESTA NOTIFICAÇÃO 

Obs: A relação de produtos listada abaixo segue a codificação da Tabela HS 

 

Código  Descrição 

7321 

AQUECEDORES DE AMBIENTES (FOGÕES DE SALA), CALDEIRAS DE 
FORNALHA, FOGÕES DE COZINHA (INCLUÍDOS OS QUE POSSAM SER 
UTILIZADOS ACESSORIAMENTE NO AQUECIMENTO CENTRAL), 
CHURRASQUEIRAS (GRELHADORES), BRASEIRAS, FOGAREIROS A GÁS, 
AQUECEDORES DE PRATOS, E APARELHOS NÃO ELÉTRICOS SEMELHANTES, 
DE USO DOMÉSTICO, E SUAS PARTES, DE FERRO FUNDIDO, FERRO OU AÇO.

8404 

APARELHOS AUXILIARES PARA CALDEIRAS DAS POSIÇÕES 84.02 OU 84.03 
(POR EXEMPLO: ECONOMIZADORES, SUPERAQUECEDORES, APARELHOS DE 
LIMPEZA DE TUBOS OU DE RECUPERACAO DE GÁS); CONDENSADORES 
PARA MÁQUINAS A VAPOR. 

8419 

APARELHOS E DISPOSITIVOS, MESMO AQUECIDOS ELETRICAMENTE 
(EXCETO OS FORNOS E OUTROS APARELHOS DA POSIÇÃO 85.14), PARA 
TRATAMENTO DE MATÉRIAS POR MEIO DE OPERAÇÕES QUE IMPLIQUEM 
MUDANÇA DE TEMPERATURA, TAIS COMO AQUECIMENTO, COZIMENTO, 
TORREFAÇÃO, DESTILAÇÃO, RETIFICAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, 
PASTEURIZAÇÃO, ESTUFAGEM, SECAGEM, EVAPORAÇÃO, VAPORIZAÇÃO, 
CONDENSAÇÃO OU ARREFECIMENTO, EXCETO OS DE USO DOMÉSTICO; 
AQUECEDORES DE ÁGUA NÃO ELÉTRICOS, DE AQUECIMENTO INSTANTÂNEO 
OU DE ACUMULAÇÃO. 

 
 
 
NOTIFICAÇÃO 7 

 
Regulamento Técnico que trata da alteração de um padrão de desempenho federal para 

equipamentos emissores de radiação ionizante de forma a corrigir um erro de redação em 
relação a equipamentos de medição fluoroscópica. 

 
 
Nº da Notificação: G/TBT/N/USA/986 
 
País de Origem: ESTADOS UNIDOS 
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Descrição: Projeto de documento oficial da República Dominicana, emitido pelo Instituto Dominicano 
para a Qualidade (Instituto Dominicano para la Calidad - INDOCAL), propondo Regulamento Técnico 
que trata das responsabilidades, termos, definições, requisitos para a solicitação de aprovação de 
modelo e homologação do certificado de aprovação de modelo (11 páginas, disponíveis em 
espanhol). 
 

PRODUTOS RELACIONADOS A ESTA NOTIFICAÇÃO 

Obs: A relação de produtos listada abaixo segue a codificação da Tabela HS 

 

Código  Descrição 

9026 

INSTRUMENTOS E APARELHOS PARA MEDIDA OU CONTROLE DA VAZÃO 
(CAUDAL), DO NÍVEL, DA PRESSÃO OU DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
VARIÁVEIS DOS LÍQUIDOS OU GASES [POR EXEMPLO: MEDIDORES DE VAZÃO 
(CAUDAL), INDICADORES DE NÍVEL, MANÔMETROS, CONTADORES DE 
CALOR], EXCETO OS INSTRUMENTOS E APARELHOS DAS POSIÇÕES 90.14, 
90.15, 90.28 OU 90.32. 

9031 
INSTRUMENTOS, APARELHOS E MÁQUINAS DE MEDIDA OU CONTROLE, NÃO 
ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DO 
PRESENTE CAPÍTULO; PROJETORES DE PERFIS. 

 
 
 
NOTIFICAÇÃO 8 

 
Regulamento Técnico que trata dos procedimentos para ensaio de Aquecedores de água de 

uso doméstico e comercial no âmbito do Programa para a Conservação de Energia. 
 

 
Nº da Notificação: G/TBT/N/USA/987 
 
País de Origem: ESTADOS UNIDOS 
 
Descrição: Projeto de documento oficial dos Estados Unidos, emitido pelo Escritório de Eficiência 
Energética e Energias Renováveis (Office of Energy Efficiency and Renewable Energy - OEERE), do 
Departamento de Energia (Department of Energy - DOE), propondo Regulamento Técnico que trata 
dos procedimentos para ensaio de Aquecedores de água de uso doméstico e comercial no âmbito do 
Programa para a Conservação de Energia (33 páginas, disponíveis em Inglês).  
 
 

PRODUTOS RELACIONADOS A ESTA NOTIFICAÇÃO 

Obs: A relação de produtos listada abaixo segue a codificação da Tabela HS 

 

Código  Descrição 

8419.1 
AQUECEDORES DE ÁGUA NÃO ELÉTRICOS, DE AQUECIMENTO INSTANTÂNEO 
OU DE ACUMULAÇÃO. 
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NOTIFICAÇÃO 9 

 
Regulamento Técnico que fornece as características técnicas de rotulagem energética através 

da etiqueta de energia e os métodos de ensaio a serem cumpridas por aparelhos de ar 
condicionado. 

 
 
Nº da Notificação: G/TBT/N/PER/78 
 
País de Origem: PERU 
 
Descrição: Projeto de documento oficial do Peru, emitido pelo Ministério de Energia e Minas 
(Ministerio de Energía y Minas), propondo Regulamento Técnico que fornece as características 
técnicas de rotulagem energética através da etiqueta de energia e os métodos de ensaio a serem 
cumpridas por aparelhos de ar condicionado (55 páginas, disponíveis em espanhol). 
  

PRODUTOS RELACIONADOS A ESTA NOTIFICAÇÃO 

Obs: A relação de produtos listada abaixo segue a codificação da Tabela HS 

Código  Descrição 

8415 

MÁQUINAS E APARELHOS DE AR-CONDICIONADO CONTENDO UM 
VENTILADOR MOTORIZADO E DISPOSITIVOS PRÓPRIOS PARA MODIFICAR A 
TEMPERATURA E A UMIDADE, INCLUÍDOS AS MÁQUINAS E APARELHOS EM 
QUE A UMIDADE NÃO SEJA REGULÁVEL SEPARADAMENTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Estas informações disponibilizadas pelo Ponto Focal de Barreiras Técnicas às Exportações 
foram fornecidas pelos Pontos Focais dos demais membros da Organização Mundial do 
Comércio. Importante ressaltar que o exportador deve fazer uma análise criteriosa dessas 
informações e adicionalmente solicitar ao importador, informações por escrito sobre as 
exigências técnicas pertinentes, a fim de atender a todos os requisitos necessários para 
concretizar o processo de exportação e assim evitar eventuais prejuízos. 


